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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

10 TERMO DE ADITAMENTO 1A

PRORROGAçÃO DO CONTRATO No 110t17
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE
CONTAS Do ESTADo DE sÃo pRuI.o E A
EMPRESA RAGASSI SEGURANçA
PATRIMONIAL EIRELI . EPP PARA
enesreçÃo DE sERVtços DE v¡clu¡¡clR
E SEGURANçA PATRIMONIAL ARMADA NA
UNTDADE REG|ONAL DE SOROCABA (UR-
0e).

O TRIzuÀIAL DE CONTAS DO ESTADO OE SÃO PA'LO, iNSCritO NO CNPJ SOb
no'50'290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel Pestana no.315, Centro, São Paulo,
Capital, representado pelo Diretor Técnico do Departamento Geral de Administraçäo, Sr.
Garlos Eduardo corrêa Malek, RG rìo. 19.146.149-z e cpF no 075.299.24g-1g,
conforme Delegação de Competência fixada pela Resolução 1lg7 e Ato no 1.g1Tl1S,
publicado no DOE de 8 de outubro de 2015, designado CONTRATANTE, e a RAGASSI
- SEGURANçA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, CNPJ sob no 17.467.094/0001-06, com
sede na Rua das Hortências, no 171, Jardim Palmeiras l, Dracena/SP, CEp 17900-000,
representada na forma de seu Ato Constitutivo pelo Senhor Carlos Aparecido Ragassi,
RG no 20'377.714 SSP/SP e CPF no 069.715.438-66, resolvem entre si prorrogar o
contrato de Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial armada na
Unidade Regional de Sorocaba (UR-09), nos termos do inciso ll do artigo 57 da Lei no
8.666/93 e alteraçöes, de acordo com a instrução nos autos do processo TCA
4.3811026117, mediante as seguintes cláusulas:

CIÁJSUI.APRIMEIRA

@
1'1. Pelo presente Termo fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por

mais 60 (sessenta) dias, a partir de 21 de março de 201g, encerrando-se em l9 de maio
de 2019, em conformidade com o disposto na Cláusula Terceira - Vigência e prazo de
Execução, do Contrato no 11Ol1T.

1.2. A vigência do presente termo inicia-se em 21 de março de 201
se no término do prazo de execução dos serviços, em conformidade com
cláusula Terceira - Vigência e prazo de Execução, do contrato no 110117.

CI.AIJSUI.ASEGUNDA
IþPREçO

Pelos serviços prestados perceberá a GONTRATADA
671,75 (seiscentos e setenta e um reais e setenta e cinco ce
reajustado conforme Cláusula euinta do Contrato.

o valor unitário (dia)
ntavos), valor esse q

9, encerrando-
o disposto na
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clÁFu¡-nreRcEtRA
Dos REcuRSos onçnuerwÁruos

Para atendimento das despesas oriundas deste Termo de Prorrogação de Contrato,
fica estimada a verba de R$ 40.305,00 (quarenta mil trezentos e cinco reais), conforme
ANEXO I deste Termo, para o exercício de 2019, devendo a despesa onerar os recursos
reservados na Funcional Programática 01.032.0200.4821 - Controle e Fiscalização
Financeira e Orçamentária, Elemento: 3.3.90.32.95.

c¡áusu¡¡ouerrn
DAG}qRANflA

A Contratada mantém, nos termos inicialmente pactuados, a garantia contratual na
proporção de 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do contrato.

CIÁTJSULAQUNTA
DARATFTCAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais.

E assim, por estarem as partes justas e concordes, assinam o presente Termo em
03 (três)vias de igualforma e teor, para um sg'efeito.

em

2 J I'll\R ?.019

lde Administração
TRIBUNAL DO ESTADO DE SÃO PAU

Ragassi
Titular

RAGASST - SEGURANçA PATR|MON|AL EtRELt - Epp
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ANEXO I

PLANILHA DE PREçOS
PROGESSO TCA no 4.381/026/17

Base: Janeiro/2019

3*S,'t3 18"547.8û

362,62 21.V57,8

67'f .75 4ü.3{15,0û
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